
21/11/2024

Número: 0006141-66.2021.8.17.2001 
 

Classe: Procedimento Comum Cível 
 Órgão julgador: Seção B da 21ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 03/02/2021 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
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Seção B da 21ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0006141-66.2021.8.17.2001 
AUTOR(A): JOSE IVANILDO DOS SANTOS 
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 

Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é 
verdade. Dou fé.

RECIFE, 2 de julho de 2024.

TARCISIO BATISTA DA SILVA JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau


